
   I – EMPRESA AUTORIZADA
Fornecedor: ESQUADRIAS DE ALUMINIO 
BRUSQUE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

CNPJ: 73.379.026/0001-66

Endereço: ROD SC 486 S/N
Fone: 47-3351-

2234
Cidade: BRUSQUE UF: SC

   II – DESPESA 
UG: 0003 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ILHOTA -FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (61)

Cód. Despesa Categoria Econômica Fonte Descrição da Despesa

5050 MOBILIÁRIO EM 

GERAL

2710 48

   III – PROCESSO LICITATÓRIO

Dispensa por Limite  nº 61/2024

Processo nº: 102/2024

Condições de Pagamento: 30 dias

Finalidade:  AQUISIÇÃO DO PAR DE MASTRO DEVIDO AO FATO DE QUE NÃO HÁ NO GINÁSIO DE ESPORTE DA

INSTITUIÇÃO DE ENSINO UM SUPORTE PARA A REDE DE VÔLEI,  SENDO ESTE MATERIAL ESSENCIAL PARA O

ENSINO  PRÁTICO,  TENDO  EM  VISTA QUE  ESTA MODALIDADE  ESPORTIVA ESTÁ  INSERIDA NO  REFERENCIAL

CURRICULAR DESTE MUNICÍPIO,

Local de Entrega: Conforme Determinado.

   IV – AUTORIZAÇÃO
Pela presente, autorizamos a empresa acima discriminada, a fornecer os materiais/serviços abaixo especificados, para uso
deste órgão público, nas condições preestabelecidas, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

   V – ITEM(S)
Produto Qtde UN Descrição Preço Unit. Preço Total

54337 2,00 UN PAR DE MASTRO PARA REDE DE VÔLEI 7,5 CM 

DE DIÂMETRO

1.850,0000 3.700,00

Total do Empenho R$ 3.700,00

Ilhota, 10 de junho de 2024.

Andréa Cordeiro
Secretária de Educação



SECRETARIA : FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CÓD. DA DESPESA : 5050      CATEGORIA ECONÔMICA : 449052420000

Fornecedor : ESQUADRIAS DE ALUMINIO BRUSQUE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
CNPJ/CPF : 73.379.026/0001-66 Insc. Estadual :  
Endereço: ROD SC 486 S/N, s/n
Bairro : Dom Joaquim Cidade : BRUSQUE UF : SC
CEP : 88350-000 Fone : 47-3351-2234 Fax :  

PEDIMOS DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES ABAIXO, FORNECER O(S) SEGUINTE(S) MATERIAL(IS) :

Lote Item Especificações Marca UN Qtde
Preço

Unitário
TOTAL

1 1 PAR DE MASTRO PARA REDE DE VÔLEI 7,5 
CM DE DIÂMETRO

 UN 2,00 1.850,00 3.700,00

Local de Entrega  : Conforme Determinado.
Forma de  Pagto  : 30 dias TOTAL GERAL : 3.700,0000

IMPORTANTE
I – Este documento deverá estar em anexo a Nota Fiscal;
II  -  Não  englobar  duas  ou  mais  pedidos  numa  Nota
Fiscal;
III  -  O  material  ou  serviço  que  não  for  entregue  ou
executado de acordo com o pedido não será aceito;
IV - Não será aceito Nota Fiscal com rasura e sem a
autorização de compra.

Andréa Cordeiro
Secretária de Educação
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